
PARA CONHECIMENTO DESTA DIRETORIA E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE:

1ª PARTE

I – SERVIÇOS DIÁRIOS

Para os dias  08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 MAR 2007.

(ESCALAS DE SERVIÇO A CARGO DA SEÇÃO DE TRANSPORTES).

2ª PARTE

II – INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO.

3ª PARTE

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL. POLICIA  MILITAR  DE  PERNAMBUCO. 
DAL- CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES. Oficio  nº  084/07 
Sec. Recife PE-, 22 de fevereiro de 2007. Do Chefe do CSM/Tel. Ao  Sr.  Diretor  de  Apoio 
Logístico. Assunto INFORMAÇÃO. Cumprimentando inicialmente V.Sª., Informo para fins de 
publicação que assumi a Chefia do CSM/Tel no dia 01 de FEV 07 (quinta feira) do Ten Cel Mat.1651-9 
Ricardo Jacinto dos Santos. Aproveito  para  externar  os  meus  votos  de  apreço  e  consideração.

ZENILDO ERNESTO FERRAS – Ten Cel PM Chefe do CSM/Tel
.DESPACHO DESTE DIRETOR: PUBLIQUE-SE. 
 (transcrição do Oficio nº 084/07 Sec. Recife PE-, 22 de fevereiro de 2007).

SECRETARIA  DE   DEFESA  SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA  DE   APOIO  LOGÍSTICO
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL. POLICIA  MILITAR  DE  PERNAMBUCO. 
AJUDÂNCIA GERAL – SEÇÃO ADMINISTRATIVA. Oficio nº 013/07 Sec. Recife PE-,  08 de março 
de 2007. Do Cel PM Ajudante Geral Ao  Srs.  Comandantes,  Chefes  e  Diretores

Assunto : Serviço de Dedetização. Informo  a  V.Sª.,  para  fins  de  conhecimento  e 
providências, que todas as 6ª feiras a partir das 14:00 horas será realizado o serviço de  dedetização nas 
dependências deste QCG .  O serviço  de dedetização terá início no próximo dia 16 de março de 
2007,  começando  pelas  Seções  do  Comando  Geral,  2ª  EMG,  ACG,  DAL  e  Torre  do  QCG.

GERCINO DE LIMA CAVALCANTI FILHO- Cel PM . Ajudante Geral
DESPACHO DESTE DIRETOR: PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL. POLICIA  MILITAR  DE  PERNAMBUCO. 
DAL- CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE INTENDÊNCIA . Oficio  nº  084/07  Sec. 
Recife PE-, 07 de março de 2007. Do Chefe do CSM/Int. Ao Sr. Diretor de Apoio Logístico. 

Assunto INFORMAÇÃO. Cumprimentando-o inicialmente, informo a  V.Sª., que apresentei 
o  Sd PM Mat.  25919-5/CSM/Int-  ENOQUE  PASTOR DO NASCIMENTO, AO Sr.  Diretor  da DGOPM, 
através do Ofício nº 119/2007- Seç. Exp., de 07 MAR 2007, cópia anexa, a fim de  tratar de assunto 
inerente a EXCLUSÂO do Convênio da  Jornada Extra de Segurança- PJES, onde até o presente àquela 
Direção não alegara o motivo do afastamento. Convém salientar a V.Sª., que o referido Soldado participa 
do convênio há mais de 02 (dois) anos, e que sempre cumpriu  na íntegra sua jornada de trabalho, como 
também,  nunca  causou  transtornos  administrativos  e/ou  operacional  a  Gestão  da  DGOPM.

Atenciosamente, NANCILDO DA SILVA OLIVEIRA- MAJOR PM CHEFE DO CSM/INT.
(transcrição do Oficio nº 120/07 Seç. Exp.,  Recife PE-, 07 de março de 2007).

1.0.0 ALTERAÇÕES DESTA DIRETORIA
1.1.0 ALTERAÇÃO DE OFICIAL - DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO.

Tendo em vista  a  viagem a serviço da PMPE do Cel  PM 1613-6 JOSÉ CARLOS 
BARBOSA DOS SANTOS aos estados de Goiás e Sergipe, no período de 02 a 10 de março do 
corrente ano, passa a responder pela Diretoria de Apoio Logístico cumulativamente com as que já 
exerce o TC PM ALÉX SHAMÁ DOS SANTOS.

(NOTA PARA BI 035/07/DAL-4)

4ª PARTE

III – JUSTIÇA E DISCIPLINA

1.0.0 DISCIPLINA
1.1.0 ALTERAÇÃO DE SARGENTO
1.2.0 MELHORIA DE COMPORTAMENTO

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 06 de outubro de 1989, a 
2º Sgt PM Mat. 22720-0/DAl-2 – MARIA Auxiliadora de FARIAS Carvalho, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c 
Art. 46 inciso I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 006/07/DAL-4)
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Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 15 de setembro de 2001, 
a 2º Sgt PM Mat. 28076-3/DAl-1 – SÔNIA Laudicéia de Azevedo, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 
inciso I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 010/07/DAL-4)

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 06 de agosto de 2002, o 
3º Sgt PM Mat. 18175-7/DAl-4 – José Luiz de VASCONCELOS, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 
inciso I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 015/07/DAL-4)

1.3.0 CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO

Cancelo a punição aplicada a 2º Sgt PM Mat. 28076-3/DAL-1 – SÔNIA Laudicéia de 
Azevedo, conforme abaixo(s) discriminado(s);

-  REPREENSÃO, publicada no BI nº 175/CFAP, de 15 de SET  1995.
 Em conformidade com o Art. 61 inciso IV letra b) c/c Art. 62 § 1º e § 2º da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 13/07/DAL-4)

Cancelo a(s) punição(ões) aplicada ao 3º Sgt PM Mat. 18175-7/DAL-4 – José Luiz de 
VASCONCELOS, conforme abaixo(s) discriminado(s);

-  DETENÇÃO, publicada no BI nº 146/11ºBPM, de 01 AGO  1995.
 Em conformidade com o Art. 61 inciso IV letra b) c/c Art. 62 § 1º e § 2º da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 014/07/DAL-4)

2.0.0 ALTERAÇÃO DE SOLDADO
2.1.0 MELHORIA DE COMPORTAMENTO

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 07 de abril de 2004, o Sd 
PM Mat. 23168-1/DAl-4 – Antonio FERNANDO SODRÉ da Mota, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 
inciso I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 027/07/DAL-4)

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 12 de fevereiro de 2003, a 
Sd PM Mat. 28744-9/DAl-2 – MARTA Siqueira Luna, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 inciso I da Lei 
nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 017/07/DAL-4)

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 17 de junho de 2001, a Sd 
PM Mat. 29427-6/DAl-2 – Maria das GRAÇAS Barbosa da Silva, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 
inciso I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 019/07/DAL-4)
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Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 22 de setembro de 2004, 
o Sd PM Mat. 950080-4/DAl-3 – Glaudemir de Lima ABREU, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 inciso 
I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 023/07/DAL-4)

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 12 de janeiro de 2001, a 
Sd PM Mat. 950264-5/DAl-4 – PATRÍCIA Faustino Paes, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 inciso I  
da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 021/07/DAL-4)

Ingressou no comportamento “EXCEPCIONAL”, a contar de 08 de junho de 2004, o Sd 
PM Mat. 980419-6/DAl-1 – José WALTER Ferreira dos Santos, de acordo com o Art. 45 § 1º c/c Art. 46 
inciso I da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 028/07/DAL-4)

2.2.0. CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO

Cancelo  a(s)  punição(ões)  aplicada  a  Sd  PM  Mat.  29427-6/DAL-2  –  Maria  das 
GRAÇAS Barbosa da Silva, conforme abaixo(s) discriminado(s);

– REPREENSSÃO, publicada no BI nº 009/BPMFem, de 13 JAN  1997.
– REPREENSSÃO, publicada no BI nº 026/CASIS, de 06 FEV 1995.
– DETENÇÃO, publicada no BI nº 111/CASIS, de 13 JUN 1995.
Em conformidade com o Art. 61 inciso IV letra b) c/c Art. 62 § 1º e § 2º da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 018/07/DAL-4)

Cancelo a(s) punição(ões) aplicado ao Sd PM Mat. 950080-4/DAL-3 – Glaudemir de 
Lima ABREU, conforme abaixo(s) discriminado(s);

– DETENÇÃO, publicada no BI nº 183/1BPTran, de 08 OUT 1998.
Em conformidade com o Art. 61 inciso IV letra b) c/c Art. 62 § 1º e § 2º da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (CDME).
(NOTA PARA BI 022/07/DAL-4)

__________________________________________
ALEX SHAMÁ DOS SANTOS –  Ten Cel PM

Respondendo pela Diretoria de Apoio Logístico

Confere:

__________________________________
                 Chefe da DAL-1
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